
Questão Discursiva 01682

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007,

foram incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro pelo rito do artigo 5º, § 3º, da Constituição da República.

Maria Y, portadora de necessidades especiais, consulta-o como advogado, indagando:

A) Ao ser incorporada ao ordenamento pátrio com base no artigo 5º, § 3º, da Constituição Federal, qual o status hierárquico normativo da referida convenção

internacional?

B) Os demais tratados internacionais sobre direitos humanos incorporados sem a observância do procedimento disposto no artigo 5º, § 3º, da Constituição

Federal, possuem o mesmo status hierárquico? Justifique.

C) A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, após seu processo de internalização, de acordo com o artigo 5º, § 3º, da

Constituição Federal, pode servir de parâmetro para controle de constitucionalidade? Justifique sua resposta.

Resposta #001478

Por: caroline 31 de Maio de 2016 às 23:39

(a) O rol dos direitos fundamentais previstos no art. 5º não possui caráter exaustivo, diante da norma esculpida no §2º do mesmo artigo. A CF deixa claro que

poderá haver ampliação dos direitos fundamentais caso previstos em tratados internacionais em que o Brasil seja parte.

Com isso, para alguns doutrinadores, todo tratado internacional de direitos humanos incorporado ao direito brasileiro, possuiria natureza matéria

constitucional. Apesar de ser entendimento de vários doutrinadores importantes, incluindo o Min. Celso de Mello, não é o sentido que prevalece atualmente

na jurisprudência do STF.

Para a maioria dos Ministros do STF, capitaneada pelo voto do Min. Gilmar Mendes, somente terá status de norma constitucional, equivalentes às emendas

constitucionais, os tratados internacionais de direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos

dos votos dos respectivos membros (§3º do art. 5º da CF).

Portanto, como a Convenção Internacional mencionada foi a única até o momento, internalizada para o direito brasileiro na forma especial prevista no §3º,

pode-se afirmar que é, até o presente momento, o único tratado internacional de direitos humanos com status de emenda constitucional.

(b) De acordo com o entendimento que prevaleceu no julgamento da questão pelo STF, conforme dito acima, apenas os tratados internacionais de direitos

humanos aprovados com o quórum especial do §3º terão natureza de emenda constitucional. Quanto aos demais tratados internacionais de direitos humanos

(incluindo os incorporados ao direito brasileiro antes da EC 45/2004 que acrescentou o referido §3º) tem natureza supralegal. Isso significa que o status

normativo desses tratados é superior à legislação infraconstitucional, mas estão abaixo da força normativa constitucional.

(c) Considerando que a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi incorporada pelo direito brasileiro com aprovação

especial do §3º do art. 5º da CF, adquiriu status de emenda constitucional, apesar de não fazer parte do texto constitucional, formalmente falando. Como o

status é de emenda constitucional, equivale às normas constitucionais e portanto, está apta a ser parâmetro para o controle de constitucionalidade como

qualquer norma oriunda do poder constituinte derivado reformador.

Correção #000803

Por: Daniela Nadia Wasilewski Rodrigues 14 de Junho de 2016 às 17:15

Muito boa a resposta, bem escrita e de acordo com o que a banca esperava. Parabéns! 

Padrão de Resposta / Espelho de Correção



A) O examinando deve identificar que a referida convenção internacional possui status de norma constitucional (Emenda Constitucional), pois foi

aprovada de acordo com o rito de incorporação do artigo 5º, § 3º, da Constituição Federal.

B) O examinando deve identificar que os tratados internacionais de direitos humanos não incorporados segundo o procedimento do artigo 5º, § 3º, da

Constituição Federal, possuem status hierárquico de norma supralegal, conforme restou consolidado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

C) O examinando deve identificar que, após sua incorporação conforme o procedimento descrito pelo artigo 5º, § 3º, a convenção possui status de norma

constitucional. Deste modo, pode vir a ser considerada como parâmetro para controle de constitucionalidade, assim como as demais normas da

Constituição da República.

Resposta #003770

Por: Aline Fleury Barreto 24 de Janeiro de 2018 às 19:13

A). Ao respeitar o procedimento de internalização de um tratado humano segundo a Constituição, a Convenção de NY guarda status de norma constitucional,

portanto de força normativa máxima. Este é o entendimento do Supremo Tribunal Federal.

B). Não. Neste caso, ingressam no ordenamento com força normativa supralegal, ou seja, acima das leis infraconstitucionais e abaixo das normas

constitucionais. É importante ressaltar que desde a modificação inserida pela EC 45/04 que acrescentou o p. 3º do art. 5º, CR, as convenções internacionais

sobre direitos humanos das quais o Brasil seja signatário jamais terão status de lei ordinária.

C). Sim. Este é um dos efeitos da atribuição de força normativa constitucional para casos assim. Neste sentido, pode servir de parâmetro tanto para o

controle difuso quanto para o concentrado de constitucionalidade.
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